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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Decretos
DECRETO Nº. 9 836, de 28 de julho de 2017

===========================================

	 (Nomeia os membros do Conselho 
Deliberativo do Espaço Empresarial para 
Apoio ao Aglomerado Produtivo do Setor 
de Confecções de Votuporanga e Região 
“David Mendonça Pontes”)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º da Lei nº 
4.821, de 25 de agosto de 2010)

DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados, à partir de 28 de julho de 2017, 
os membros do Conselho Deliberativo do Espaço Empresarial 
para Apoio ao Aglomerado Produtivo do Setor de Confecções 
de Votuporanga e Região “David Mendonça Pontes”, que terá 
a seguinte composição:

I – representante da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico:

Efetivo: Rolando César Castrequini Castilho Nogueira, RG. 
nº 23.149.074-4, Secretário Municipal do Desenvolvimento 
Econômico, que será o Presidente do Conselho;

Suplente: Débora Cristina da Silva Ozório, RG. nº 
25.246.199-X.

II – representante da Secretaria Municipal da Fazenda:

Efetivo: Ronise Bueno Cagliari, RG. nº 21.772.531-4;

Suplente: João Dias de Oliveira, RG. nº 11.952.314.

II – o gerente do Espaço Empresarial:

Ricardo Zacarelli Lopes, RG. nº 8.394.404-7, que será 
também o Secretário do Conselho.

Art. 2º. As funções de membro do Conselho serão
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consideradas serviço público relevante, para todos os fins.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 28 de 
julho de 2017.

 JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

 Prefeito Municipal

 CÉSAR FERNANDO CAMARGO

 Secretário Municipal de Governo

(Decreto nº. 9 836, de 28 de julho de 2017)

ROLANDO CÉSAR CASTREQUINI CASTILHO 
NOGUEIRA

Secretário Municipal do Desenvolvimento Econômico

DIOGO MENDES VICENTINI

Secretário Municipal da Fazenda

Publicado e registrado na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

CÉSAR FERNANDO CAMARGO

Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº. 9 837, de 28 de julho de 2017
===========================================

	 (Nomeia os membros do CONSELHO 
MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS 
HUMANOS para o biênio 2017 a 2019)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º da Lei nº 
5.256, de 27 de março de 2013)

DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados os membros do CONSELHO 
MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS para o 
biênio 2017 a 2019, que terá a seguinte composição:

I – representantes do Governamental:

a) representantes da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos:

1. Titular: Daniela Destro de Abreu, RG nº 26.485.926-1;

2. Suplente: Aparecida Madalena Moto Madrid, RG nº 
6.273.476-3.

b) representantes da Secretaria Municipal de Assistência 
Social:

1. Titular: Ariel Augusto B. Gonzales, RG nº 21.400.501-X;

2. Suplente: Rita Moreira Bençal, RG nº 42.557.477-5.

c) representantes da Secretaria Municipal da Saúde:

1. Titular: Nayara Nasso de Souza Dutra – RG nº 
27.551.174-1;

2. Suplente: Léa Cristina Bagnola – RG nº 8.658.832-1.

d) representantes da Secretaria Municipal da Educação:

1. Titular: Anderson Bençal Indalécio, RG nº 32.284.456-3;

2. Suplente: Jaqueline Alexandre Batista, RG nº 
43.366.273-6.

e) representantes da Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer:

1. Titular: Gilvan Carlos dos Santos, RG. nº 13.051.622-3;

2. Suplente: Juliana Erminia Giovannini Zoccal, RG. nº 
44.028.940-3.

f) representantes da Secretaria Municipal da Cidade:

1. Titular: Arlei Francisco de Paula, RG nº 32.584.259-0;

2. Suplente: Valdecir Gomes Lio, RG nº 13.217.764-X.

g) representante da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano:

1. Titular: Willian Douglas Lourenço, RG. nº 29.545.573-1;

2. Suplente: Bruna Zoais Santiago, RG. nº 44.507.719-0.

II – da sociedade civil do Município:

a) Titulares:

1. Thássia Cristina Esteves Santana, RG nº 42.154.562-8;

Representando: Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE.

2. Cleusa Aragão, RG nº 8.724.603-X;

Representando: Instituto do Deficiente Audiovisual de 
Votuporanga – IDAV.

3. Edwaldo Magalhães, RG nº 5.676.080-2;

Representando: Associação Antialcoólica de Votuporanga.

4. Daniele Aline Hoppner, RG nº 28.140.741-1;

Representando: Associação Fraterna da União de Pais e 
Amigos das Crianças Excepcionais – Recanto Tia Marlene.

5. Maria Izabel Friaza, RG nº 16.215.235-8;

Representando: Lar Recanto da Mãe.

6. Lidiane Domingos da Silva, RG nº 42.846.154;

Representando: Lar Beneficente Viver Bem.

7. Renata Garcia Dias, RG nº 41.078.746-2;
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Representando: Associação Beneficente Irmão Mariano 
Dias.

b) Suplentes:

1. Luzia de Souza Pupim, RG nº 11.950.607;

Representando: Comunidade São Francisco de Assis.

2. Bader Jorge Martins Lorente, RG nº 3.169.992-3;

Representando: Centro Social de Votuporanga.

3. Darcy Quatrochi, RG nº 3.649.795;

Representando: Associação Beneficente Irmã Elvira.

Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho 
compreenderá o período de 29 de julho de 2017 a 29 de julho 
de 2019.

Art. 2º. As funções de membro do Conselho serão 
consideradas serviço público relevante, para todos os fins.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 28 de 
julho de 2017.

 JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

 Prefeito Municipal

 CÉSAR FERNANDO CAMARGO

 Secretário Municipal de Governo

(Decreto nº. 9 837, de 28 de julho de 2017)

EMÉRSON PEREIRA

Secretário Municipal de Direitos Humanos

JORGE AUGUSTO SEBA

Secretário Municipal de Planejamento

JOSÉ MARCELINO POLI

Secretário Municipal da Cidade

ENCARNAÇÃO MANZANO

Secretária Municipal da Educação

MARCIA CRISTINA FERNANDES PRADO REINA

Secretária Municipal da Saúde

SÉRGIO ADRIANO PEREIRA

Secretário Municipal de Assistência Social

JOSÉ RICARDO RODRIGUES DA CUNHA

Secretário Municipal de Esportes e Lazer

Publicado e registrado na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

 CÉSAR FERNANDO CAMARGO

 Secretário Municipal de Governo

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

SEC ADMINISTRAÇÃO - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 160/2017 - PROCESSO Nº 200/17

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
gêneros alimentícios para o projeto “Padaria Solidária” 
coordenado pelo Fundo Social de Solidariedade, durante o 
período de 12 (doze) meses..

ADJUDICO para a(s) empresa(s):NUTRICIONALE 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA o item 1, com o valor de 
R$ 867,00 (oitocentos e sessenta e sete reais); o item 3, com o 
valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). Perfazendo 
o valor total de R$ 3.567,00 (três mil, quinhentos e sessenta e 
sete reais). MASTER FOOD RIO PRETO LTDA - EPP o item 
2, com o valor de R$ 36.516,00 (trinta e seis mil, quinhentos 
e dezesseis reais). Perfazendo esta licitação o valor global de 
R$ 40.083,00 (quarenta mil e oitenta e três reais). 

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA – Pregoeira 
– 25/07/2017.

SEC ADMINISTRAÇÃO- HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 160/2017 - PROCESSO Nº 200/17

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
gêneros alimentícios para o projeto “Padaria Solidária” 
coordenado pelo Fundo Social de Solidariedade, durante o 
período de 12 (doze) meses..

HOMOLOGO para a(s) empresa(s): NUTRICIONALE 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA o item 1, com o valor de 
R$ 867,00 (oitocentos e sessenta e sete reais); o item 3, com o 
valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). Perfazendo 
o valor total de R$ 3.567,00 (três mil, quinhentos e sessenta e 
sete reais). MASTER FOOD RIO PRETO LTDA - EPP o item 
2, com o valor de R$ 36.516,00 (trinta e seis mil, quinhentos 
e dezesseis reais). Perfazendo esta licitação o valor global de 
R$ 40.083,00 (quarenta mil e oitenta e três reais). 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO – Prefeito 
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Municipal – 25/07/2017.

SEC SAÚDE - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 161/2017 - PROCESSO Nº 202/17

Objeto: Aquisição de Materiais farmacológicos (12) para 
as Unidades de Saúde Municipais, com entrega em 02 (duas) 
parcelas.

ADJUDICO para a(s) empresa(s):SOMA/SP PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA o item 4, com o valor de R$ 1.279,20 
(um mil, duzentos e setenta e nove reais e vinte centavos). 
DUPATRI HOSPITALAR COM. IMPORT. E EXPORT. LTDA. 
o item 5, com o valor de R$ 12.760,00 (doze mil, setecentos 
e sessenta reais); o item 6, com o valor de R$ 30.400,00 
(trinta mil e quatrocentos reais). Perfazendo o valor total de 
R$ 43.160,00 (quarenta e três mil, cento e sessenta reais). 
PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA o item 7, com o valor de R$ 
6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais); o item 10, com o valor 
de R$ 602,00 (seiscentos e dois reais); o item 12, com o valor 
de R$ 1.110,00 (um mil, cento e dez reais). Perfazendo o valor 
total de R$ 8.112,00 (oito mil, cento e doze reais). DIMASTER 
COM. PROD. HOSPITALARES LTDA. o item 9, com o valor 
de R$ 2.665,00 (dois mil, seiscentos e sessenta e cinco reais). 
INOVA COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI - EPP o item 1, com 
o valor de R$ 138,88 (cento e trinta e oito reais e oitenta e oito 
centavos); o item 2, com o valor de R$ 174,00 (cento e setenta 
e quatro reais); o item 3, com o valor de R$ 373,00 (trezentos 
e setenta e três reais); o item 11, com o valor de R$ 1.896,00 
(um mil, oitocentos e noventa e seis reais). Perfazendo o valor 
total de R$ 2.581,88 (dois mil, quinhentos e oitenta e um reais 
e oitenta e oito centavos). CENTERMEDI-COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA o item 8, com o valor de 
R$ 73,00 (setenta e três reais). CLASSMED - PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA o item 13, com o valor de R$ 3.960,00 
(três mil, novecentos e sessenta reais). Perfazendo esta 
licitação o valor global de R$ 61.831,08 (sessenta e um mil, 
oitocentos e trinta e um reais e oito centavos). 

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA–
PREGOEIRA – 26/07/2017.

SEC SAÚDE - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 161/2017 - PROCESSO Nº 000202/17

Objeto: Aquisição de Materiais farmacológicos (12) para 
as Unidades de Saúde Municipais, com entrega em 02 (duas) 
parcelas.

HOMOLOGO para a(s) empresa(s): SOMA/SP 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA o item 4, com o valor 
de R$ 1.279,20 (um mil, duzentos e setenta e nove reais e 
vinte centavos). DUPATRI HOSPITALAR COM. IMPORT. E 

EXPORT. LTDA. o item 5, com o valor de R$ 12.760,00 (doze 
mil, setecentos e sessenta reais); o item 6, com o valor de R$ 
30.400,00 (trinta mil e quatrocentos reais). Perfazendo o valor 
total de R$ 43.160,00 (quarenta e três mil, cento e sessenta 
reais). PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA o item 7, com o valor 
de R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais); o item 10, 
com o valor de R$ 602,00 (seiscentos e dois reais); o item 
12, com o valor de R$ 1.110,00 (um mil, cento e dez reais). 
Perfazendo o valor total de R$ 8.112,00 (oito mil, cento e doze 
reais). DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA. o 
item 9, com o valor de R$ 2.665,00 (dois mil, seiscentos e 
sessenta e cinco reais). INOVA COMERCIAL HOSPITALAR 
EIRELI - EPP o item 1, com o valor de R$ 138,88 (cento e 
trinta e oito reais e oitenta e oito centavos); o item 2, com 
o valor de R$ 174,00 (cento e setenta e quatro reais); o 
item 3, com o valor de R$ 373,00 (trezentos e setenta e 
três reais); o item 11, com o valor de R$ 1.896,00 (um mil, 
oitocentos e noventa e seis reais). Perfazendo o valor total 
de R$ 2.581,88 (dois mil, quinhentos e oitenta e um reais e 
oitenta e oito centavos). CENTERMEDI-COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA o item 8, com o valor de 
R$ 73,00 (setenta e três reais). CLASSMED - PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA o item 13, com o valor de R$ 3.960,00 
(três mil, novecentos e sessenta reais). Perfazendo esta 
licitação o valor global de R$ 61.831,08 (sessenta e um mil, 
oitocentos e trinta e um reais e oito centavos). 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO – Prefeito 
Municipal – 26/07/2017.

SEC ADMINISTRAÇÃO - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 166/2017 - PROCESSO Nº 209/17

Objeto: Fornecimento e instalação de câmeras de 
segurança no Paço Municipal.

ADJUDICO para a(s) empresa(s):INFORMAX VOTUP. 
COM. DE EQUIP. P/ INFORM. LTDA ME o lote 00000001, com 
o valor de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais). 
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 16.500,00 
(dezesseis mil e quinhentos reais).

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA – Pregoeira 
– 28/07/2017.

SEC ADMINISTRAÇÃO - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 166/2017 - PROCESSO Nº 209/17

Objeto: Fornecimento e instalação de câmeras de 
segurança no Paço Municipal.

HOMOLOGO para a(s) empresa(s): INFORMAX VOTUP. 
COM. DE EQUIP. P/ INFORM. LTDA ME o lote 00000001, com 
o valor de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais). 
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Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 16.500,00 
(dezesseis mil e quinhentos reais).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO – Prefeito 
Municipal – 28/07/2017.

SEC ADMINISTRAÇÃO - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 159/2017 - PROCESSO Nº 199/2017

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Leite 
integral, embalagem longa vida (UHT), com 1 litro, para 
suprimento de diversas áreas da Prefeitura, durante o período 
de 06 (seis) meses.

ADJUDICO para a empresa: NEUSA FIGUEIRAS ME o 
lote 01 (único), com o valor de R$ 8.176,00 (oito mil, cento e 
setenta e seis reais). Perfazendo esta licitação o valor global 
de R$ 8.176,00 (oito mil, cento e setenta e seis reais). 

NELSON EDER DA SILVA NISHIMURA – PREGOEIRO – 
26/07/2017.

SEC ADMINISTRAÇÃO - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 159/2017 - PROCESSO Nº 199/2017

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Leite 
integral, embalagem longa vida (UHT), com 1 litro, para 
suprimento de diversas áreas da Prefeitura, durante o período 
de 06 (seis) meses.

ADJUDICO para a empresa: NEUSA FIGUEIRAS ME o 
lote 01 (único), com o valor de R$ 8.176,00 (oito mil, cento e 
setenta e seis reais). Perfazendo esta licitação o valor global 
de R$ 8.176,00 (oito mil, cento e setenta e seis reais).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 26/07/2017.

SEC ESPORTES E LAZER - ADJUDICAÇÃO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 145/2017 - PROCESSO Nº 
185/17

Objeto: Contratação de Empresa para Organização do 
Congresso Técnico e Locação de equipamentos de informática 
para suporte do 21º JORI 2017 - Votuporanga.

ADJUDICO para a(s) empresa(s): MONTANA 
EMPREENDIMENTOS SOCIAIS E EVENTOS LTDA o item 
1, com o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais); o item 2, 
com o valor de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais). 
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 15.500,00 
(quinze mil e quinhentos reais). 

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA – Pregoeira 
– 31/07/2017.

SEC ESPORTES E LAZER - HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 145/2017 - PROCESSO Nº 
185/17

Objeto: Contratação de Empresa para Organização do 
Congresso Técnico e Locação de equipamentos de informática 
para suporte do 21º JORI 2017 - Votuporanga..

HOMOLOGO para a(s) empresa(s): MONTANA 
EMPREENDIMENTOS SOCIAIS E EVENTOS LTDA o item 
1, com o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais); o item 2, 
com o valor de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais). 
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 15.500,00 
(quinze mil e quinhentos reais). 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO – Prefeito 
Municipal – 31/07/2017.

SEC CULTURA E TURISMO - EXTRATO DE TERMO DE 
CONTRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Contratada: FORA DE MODA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
EIRELI.

Objeto: Contratação do Show do cantor “Gustavo Mioto” 
para o encerramento do evento FISAV RODEO SHOW, no dia 
08 de agosto de 2017, no Centro de Eventos “Helder Henrique 
Galera”.

Valor Global: R$ 40.000,00. Inexigibilidade: 005/2017 – 
Processo nº 212/2017. Assinatura: 28 de julho de 2017. 

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 31/07/2017.

SEC SAÚDE - AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
190/2017 - PROCESSO Nº 236/2017

OBJETO: Aquisição de Materiais Hospitalares para as 
Unidades de Saúde Municipais. Tipo “Menor Preço” total por 
LOTE. 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, 
Proposta, Documentos de Habilitação até o dia 16 de agosto 
de 2017 (16/08/2017), às 09h00 (nove horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramais 48 e 29 ou Fax (17) 3405.9711.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
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Administração – 31/07/2017.

SEC SAÚDE - AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
191/2017 - PROCESSO Nº 237/2017

OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, higiene 
e eletrônicos para adequação das Unidades conforme 
preconizado pelo PMAQ. Tipo “Menor Preço” total por LOTE. 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, 
Proposta, Documentos de Habilitação até o dia 16 de agosto 
de 2017 (16/08/2017), às 14h00 (quatorze horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramais 48 e 29 ou Fax (17) 3405.9711.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 31/07/2017.

Instituto de Previdência do Município de 
Votuporanga - VOTUPREV

Atos de Pessoal

Portarias

Portaria nº 126, de 26 de Julho de 2017
==============================

(Concede Abono de Permanência 
a servidora CELIA ALCIDIA 
MASTROCOLA LOPES DA SILVA e dá 
outras providências)

ADAUTO CERVANTES MARIOLA, Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência do Município de Votuporanga, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º Conceder o benefício de Abono de Permanência 
à servidora CELIA ALCIDIA MASTROCOLA LOPES DA 
SILVA, RG: 10.964.770-1 SSP/SP e CPF: 055.552.748-40, 
considerando que a servidora preencheu os requisitos legais, 
conforme o §19º do Art. 40º da Constituição Federal.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo os seus efeitos a partir de 01 de 
Agosto de 2017.

Votuporanga, SP, 26 de Julho de 2017

Adauto Cervantes Mariola

Diretor Presidente

Publicada na Imprensa Oficial do Município (DIOE) e 
arquivada neste Instituto. Data supra.

João Batista André

Diretor Administrativo/Financeiro

Portaria nº 127, de 31 de Julho de 2017
	 ==============================

(Concede Aposentadoria por Idade ao 
servidor SEBASTIÃO DE MELO FILHO e 
dá outras providências).

ADAUTO CERVANTES MARIOLA, Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência do Município de Votuporanga, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade, 
ao servidor SEBASTIÃO DE MELO FILHO, RG: 8.865.312-2 
SSP/SP e CPF: 589.578.558-15, ocupante do cargo efetivo 
“AGENTE OPERACIONAL I- SERVIÇOS GERAIS” de acordo 
com os Arts. 40, § 1º, III, “b”, §§ 3º e 17 da CF e 14 da L.C 
n.º 199/2011, em que se fazem presentes os requisitos 
constitucionais e legais autorizadores ao deferimento da 
aposentadoria por idade. Os proventos foram calculados 
pela média aritmética simples das 80% maiores contribuições 
efetuadas a partir de Julho/1994, proporcionalmente ao tempo 
de contribuição. Integra o presente ato a Carta de Concessão 
nº 88/2017.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo os seus efeitos a partir de 01 de 
Agosto de 2017.

Votuporanga, SP, 31 de Julho de 2017

Adauto Cervantes Mariola

 Diretor Presidente

Publicada na Imprensa Oficial do Município (DIOE) e 
arquivada neste Instituto. Data supra.

João Batista André

	  Diretor Administrativo/Financeiro
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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Portaria nº 128, de 26 de Julho de 2017
==============================

(Concede Aposentadoria por Idade 
à servidora ZENAIDE MARIA 
FURLANETTO DA FONSECA e dá 
outras providências).

ADAUTO CERVANTES MARIOLA, Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência do Município de Votuporanga, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade, 
à servidora ZENAIDE MARIA FURLANETTO DA FONSECA, 
RG: 19.473.221-6 SSP/SP e CPF: 086.423.178-08, ocupante 
do cargo efetivo “AGENTE OPERACIONAL I- SERVIÇOS 
GERAIS” de acordo com os Arts. 40, § 1º, III, “b”, §§ 3º e 
17 da CF e 14 da L.C n.º 199/2011, em que se fazem 
presentes os requisitos constitucionais e legais autorizadores 
ao deferimento da aposentadoria por idade. Os proventos 
foram calculados pela média aritmética simples das 80% 
maiores contribuições efetuadas a partir de Julho/1994, 
proporcionalmente ao tempo de contribuição, sendo o valor 
do benefício o Salário Mínimo Federal. Integra o presente ato 
a Carta de Concessão nº 89/2017.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo os seus efeitos a partir de 01 de 
Agosto de 2017.

Votuporanga, SP, 26 de Julho de 2017

Adauto Cervantes Mariola

 Diretor Presidente

Publicada na Imprensa Oficial do Município (DIOE) e 
arquivada neste Instituto. Data supra.

João Batista André

	  Diretor Administrativo/Financeiro

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
 CONTRATO DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUI-

PAMENTO
Locatário: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 

DE VOTUPORANGA

Locador: COP FAC MÁQUINAS LTDA

Objeto: Prorrogação contratual por 12 (doze) meses, a partir 
de 01 de Agosto de 2017 até 31 de Julho de 2018, mantendo-
se todas as outras cláusulas previamente acordadas.

Valor Total do contrato: R$ 1.920,00 (Mil Novecentos e 
Vinte reais), além de R$ 0,04 (quatro centavos) pelo custo da 
página impressa, a ser apurado por esta e informado àquela 
para a conferência.

Dispensa de licitação n.º 004/2016 – Processo n.º 
005/2016.

Assinatura: 31 de Julho de 2017

Votuporanga, SP, 01 de Agosto de 2017

Adauto Cervantes Mariola

Diretor Presidente

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Concurso Público nº 01/2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03

ADAUTO CERVANTES MARIOLA, Diretor Presidente 
do Instituto de Previdência do Município de Votuporanga - 
VOTUPREV, no uso de suas atribuições, RESOLVE efetuar a 
CONVOCAÇÃO, para que tome posse no respectivo cargo na 
data de 09/08/2017 às 07:30 horas neste Instituto, localizado 
na Rua São Paulo 3834-Votuporanga/SP, uma vez que foram 
considerados aptos no exame médico admissional, bem 
como entregaram toda a documentação necessária para a 
nomeação no cargo.

O não comparecimento no prazo supracitado corresponderá 
à desistência tácita.

CONTROLADOR INTERNO
CLASS. INSCR. NOME

1 253897-3
TAYSSON ROBERTO DE 

ALMEIDA
TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO – ADMINISTRAÇÃO 

GERAL
CLASS. INSCR. NOME

1 253020-2
NADIELI BELTRAMINI 

GOUVEIA

ADAUTO CERVANTES MARIOLA

Diretor Presidente
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral Do Município - PGM
 Rua Pará, 3227 - Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
 Rua São Paulo, 3741 - Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9713 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
 Rua São Paulo, 3815 – Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
 Rua Padre Izidoro Cordeiro Paranhos, 3183 – Centro. 
CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
 Rua Santa Catarina, 3747 – Centro. CEP: 15505-171 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João CEP: 
15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Centro.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho   CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Centro CEP: 15500-003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Centro CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Centro CEP: 15500-006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Departamento da Controladoria Geral do Município - 
DCGM
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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